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12212DIR020

Nome do
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Taciana Cecília Ramos

Título do
Trabalho:

Dados pessoais de crianças no Brasil: o consentimento parental da Lei nº
13.709/2018 e a sua interpretação civil constitucional

Área de
concentração:

Direitos e Garantias Fundamentais

Linha de
pesquisa:

Sociedade, Sustentabilidade e Direitos Fundamentais

Projeto de
Pesquisa de
vinculação:

Direitos e Deveres na Sociedade de Risco

Reuniu-se, utilizando tecnologia de comunicação à distância, a Banca Examinadora,
designada pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Direito, assim
composta: Professoras/es Doutoras/es: Luís Alberto Reichelt - PUCRS; Keila Pacheco
Ferreira - UFU; e Fernando Rodrigues Martins - UFU - orientador da candidata.

Iniciando os trabalhos o presidente da mesa, Dr. Fernando Rodrigues Martins,
apresentou a Comissão Examinadora e a candidata, agradeceu a presença do
público, e concedeu a discente a palavra para a exposição do seu trabalho. A
duração da apresentação da discente e o tempo de arguição e resposta foram
conforme as normas do Programa.

A seguir o senhor presidente concedeu a palavra, pela ordem sucessivamente,
às/aos examinadoras/es, que passaram a arguir a candidata. Ultimada a arguição,
que se desenvolveu dentro dos termos regimentais, a Banca, em sessão secreta,
atribuiu o resultado final, considerando a candidata:

APROVADA.

 

Esta defesa faz parte dos requisitos necessários à obtenção do título de Mestre.

O competente diploma será expedido após cumprimento dos demais requisitos,
conforme as normas do Programa, a legislação pertinente e a regulamentação
interna da UFU.

Neste ato, e para todos os fins de direito, as/os examinadoras/es e a discente
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autorizam a transmissão ao vivo da atividade. As imagens e vozes não poderão ser
divulgadas em nenhuma hipótese, exceto quando autorizadas expressamente
pelas/os examinadoras/es e pela discente. Por ser esta a expressão da vontade,
nada haverá a reclamar a título de direitos conexos quanto às imagens e vozes ou
quaisquer outros, nos termos firmados na presente.

Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos. Foi lavrada a presente
ata que após lida e achada conforme foi assinada pela Banca Examinadora e pela
discente.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Rodrigues Martins,
Professor(a) do Magistério Superior, em 08/03/2024, às 11:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Pacheco Ferreira, Professor(a)
do Magistério Superior, em 15/03/2024, às 15:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIS ALBERTO REICHELT, Usuário
Externo, em 15/03/2024, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Taciana Cecília Ramos, Usuário
Externo, em 21/03/2024, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5220764 e o código CRC B9B2FC14.

Referência: Processo nº 23117.015229/2024-12 SEI nº 5220764
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“A vida é mesmo uma missão/A morte uma 

espelho é bom/ Ninguém jamais morreu”
(“Além do espelho” 



comigo nas “ciladas”, nos instantes dolorosos, e por representarem o espaço de liberdade de ser 

pesquisa; e ao Marcelo, “o Estevam”, amigo com o qual sempre pude brincar, ser espontânea

e quem me “co orientou” em muitas atividades do Programa com seriedade, gentileza e na 

“linguagem dos memes”, para me estimular a escrever. 

UFU. Poucos são aqueles(as) que possuem “paixão 



consciente” pela Constituição, pela defesa genuína dos direitos fundamentais dos mais 

“gentleman” e trouxe contribuições valiosas para a minha escrita. Gratidão por sua presença e 

exemplar no Projeto “Global Crossings” 



–



–









específica para o tema “dados pessoais” no Brasil, um dos países mais conectados do mundo e 



nesses “lócus”

“General Data Protection Regulation” 

–

ado em si e o interesse centrado apenas no outro está a solidariedade, “com 



se a “sociedade da informação” como espaço no qual a população humana em 

“ ”, a transição do processo de 

“civilização da leveza” também foram descritas por Gilles Lipovetsky:



da velocidade, tudo sempre vai mais rápido…

denominada “Guerra Fria”, as mudanças comentadas por Lipovetsky se intensificaram. A 

intitulado “sociedade em rede”. Manuel 

são “objeto de escolha” das pessoas: elas já existem e as pessoas se adequam a elas.



Embora a “sociedade da informação” não se restrinja ao ambiente virtual, o dese

Como a informação passou a ser sedimentada em “bits”, o acúmulo, o armazenamento e a 

rompeu com o “modelo fordista de produção para instaurar um novo ‘padrão sócio

econômico’”.

Isto corresponde ao impulsionamento de uma sociedade e de uma “economia da 

informação”, ou seja, a informação é convertida em conhecimento, a ser empregado de maneira 



As “comunidades virtuais” ilustram um exemplo dessa sociedade em rede, 

uos, corroborando para maior autonomia deles, pois versam “sobre as afinidades de 

ucionais”.

praticamente desprovido do ‘princípio da realidade’, que seria um princípio do outro 

redes; contudo, como bem apontou Stefano Rodotá, “a aceitação social na rede é paga 

se aos critérios da normalidade e, logo, sofrendo pesados condicionamentos”.

p. 91. Este mesmo autor, em outra obra intitulada “ ”, também trata que a 

humanidade. “Somos desprogramados por meio dessa nova mídia, sem que possamos compreender inteiramente 

consequências dessa embriaguez. Essa cegueira e a estupidez simultânea a ela constituem a crise atual.” (HAN, 



Castells pontuou, neste sentido, que as redes “on line” consubstanciam formas de 

socialização baseadas em interesses específicos. As pessoas desenvolvem seus “portfólios de 

sociabilidade”, empregando tempo e energia em distintas comunidades, conforme as 

de bens de consumo (“marketing”

que se tornou espécie de “matéria prima” vital para a economia da informação. Neste ínterim, 

no de uma “economia da 

vigilância” e que, em síntese, coloca os sujeitos em papel passivo diante de suas 

denominou este sistema como “capitalismo de vigilância”, que é formado por uma rede 

“A ‘alegria’ que se encontra nas redes sociais de relacionamento tem sobretudo a função de elevar o sentimento 
próprio narcísico. Ela forma uma massa de aplausos que dá atenção ao ego exposto ao modo de uma mercadoria.” 

JAROSZECK, Agata. Online Behavioural Advertising and the Protection of Children’s Personal Data on the 



O “capitalismo de vigilância”, assim, é um termo que pretende definir a transformação 

—

social capitalista, sendo que “cada uma de suas grand
valor e de obtenção de lucro” (MASCARO, 2013, 

vertentes das experiências humanas, tendo em vista que o “ ”

Laura Schertel Mendes e Gabriel C. Soares da Fonseca comunicam que o termo “ ” é de difícil definição 

indicados informam que esse termo “se refere às técnicas de captação, armazenamento e processamento de dados 

organizações, as relações entre o Governo e seus cidadãos”. (

“ ”: “A utilidade do ‘big data’ é extremamente variada, 

consumo, o ‘big data’

.” (EBERLIN, Fernando Büscher von 



comportamentos “online” e “offline” do indivíduo, o que compõem por sua vez, uma complexa 

analisados e, de novo, transacionados comercialmente, em um processo conhecido como “data 

exhaust”, ou seja, a extração e a monetização dos 

favorecidos, pois “a publicidade predatória identifica os contextos de vulnerabilidade para 

estabelecer políticas de lucro sobre elas”

grupos específicos, como os da “big tech” (grandes empresas de tecnologia e informação) 



indivíduos podem ser ‘modificados’ pela inserção de chips ou etiquetas ‘inteligentes’ 

em ‘pessoas na rede’ –



princípio, se caracterizava unicamente pelo “direito a ser deixado só”

conceito se desenvolveu, podendo ser classificado em quatro categorias: “a) o direito a ser 

ou sigilo; d) controle sobre as informações pessoais”

–



Em 2014, com o episódio de “vazamento de dados” feito por Edward Snowden e o 

O tema foi enfatizado em março de 2018, com a eclosão do caso “Facebook

Analytica”. Neste escândalo, a empresa Cambridge Analytica criou um aplicativo em que 



publicação em 15 de agosto de 2018 e previsão de  “vacatio legis” de 18 meses, ou seja, a norma 

alterados. A MP 959, de 29 de abril de 2020, prorrogou a duração da “vacatio legis” da LGPD 

proteger os “direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural”.

pela  digitalização dos dados no âmbito do “ ”, prezando pela privacidade e pela 



móvel, “ ”, endereços IP e demais identificadores eletrônicos. Morellato e Santos 

frisaram que é importante proteger esses dados indiretos porquanto eles “podem ser utilizados 

identificação das pessoas a quem se referem”.

A mesma legislação protege os “dados sensíveis”, que, de acordo com o artigo 5º , inciso 

II, da Lei nº 13.709/2018, consiste em “dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 

vinculado a uma pessoa natural”.

“Essa preocupação se origina a partir dos impactos da publicidade comportamental, que vêm utilizando os dados 

l (art. 11, II).”(MORELLATO, Ana Carolina B.; SANTOS, André 



abilidade dessa jusgarantia “para o exercício da cidadania, da autodeterminação 

informativa e da proteção da dignidade da pessoa humana na sociedade contemporânea”

–
paciente, trabalhador, beneficiário de programas sociais ou como consumidor –

verdadeiros perfis virtuais, que passam a fundamentar a tomada de decisões 

Depois, a adequação das instituições à LGPD “pode melhorar a reputação da empresa, 

comunicação para reforçar a confiança com o titular da informação”. Por fim, a lei preconiza 

exigências sobre segurança da informação prevenindo o “vazamento de dados” e tem previsão 



LGPD, o consentimento é definido como “manifestação 

pessoais para uma finalidade determinada”.

“pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento”

prévia informação da finalidade da coleta (“ ”).



(Marco Civil da Internet), uma vez que era indispensável o “consenti

inequívoco” em contratos que versassem sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de 

e Monteiro colocam o consentimento como “pedra angular”



“Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses: I 

pertinente.” (...) (BRASIL. Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).





“ ” ou “ ” 

desses termos negociais utilizam a lógica binária “ ”, ou seja, a pessoa consente 

pretendido, o que gera uma genuína imposição de terceiros sobre a decisão individual: o “não 



consentir”, neste caso, interfere na liberdade e na autonomia decisórias, e pode repercutir na 

controladores desses dados, consubstanciando a denominada “assimetria de poder” 

e “renderizam” no mercado de previsão de comportamento, ocorrendo, em tese, o 

se em uma “abstração tecnológica indecifrável” 

na qual os usuários entregam dados comportamentais pessoais “em troca” do melhor uso de 



exemplo) “conseguem interpretá

das inteligências artificiais”.

Esta assimetria, igualmente, é intensificada com as prerrogativas que “as corporações 

”.

contratual clássico civilista equivale a dizer que os usuários de serviços/produtos “online” 



de serviços digitais. “A figura do titular como

de seus dados ao capitalista”.

Conforme o texto do artigo 2º, “caput” da Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente 
Brasil “
aquela entre doze e dezoito anos de idade.” (



leitura de Marc Prensky, as crianças são os denominados “nativos digitais”, pessoas nascidas 

computadores, dos “ ” e da Internet. As crianças representam, dessa 

seus pais ou responsáveis (tidos como “imigrantes digitais”

jos riscos “não podem ser totalmente neutralizados, agravando as violações à privacidade e 

agregando discussões éticas ao tema da coleta de dados pessoais das crianças”.



pornográficas e violentas;algumas formas de publicidade; material racista, discriminatório ou de ódio, e “sites” 

–

“ ”, palavra da língua inglesa que vem da fusão de “ ” (compartilhar” e “ ” (cuidar, no 



se estratégias de “ ” que as empresas utilizam para 

em seus termos de uso, o alerta de que a criança “poderá compartilhar informações, como fotos, 

vídeos, áudios e locais, publicamente e com outras pessoas”, as quais “podem se

por mecanismos de pesquisa como a Pesquisa Google”.

para “evitar manipulações de comportamento e outras condutas questionáveis do ponto de vista 

ético”.

A criança , ao interagir com empresas ‘on line’, pode sujeitar



abusiva de seus próprios dados pessoais e lhes “proporcionar instrumentos para que eles 

de”.

Ricardo Lorenzetti leciona que: “O direito privado atual deve admitir uma interrelação entre o marco 
institucional e os comportamentos individuais, e superar a noção de ‘sujeito ilhado’ para chegar à ideia de ‘sujeito 
situado’”. (LORENZETTI, Ricardo Luís. 



“(velh



de direito” com a emergência de um novo modo de produção de Direito representado pelo 

conceito de Antonio Pérez Luño como “conjunto de faculdades e instituições que, em cada 

humana”, sendo que estas devem ser reconhecidas positivamente pelos ordenamentos 

“Não há realização sem 

assumidas”. Por derradeiro, a razão de fundamentação dos direitos humanos é pragmática: é 



O conceito de paradigma em sentido denotativo significa “exemplo, modelo, padrão”. 

Na dicção desse autor, “um paradigma é aquilo que os membros de uma comunidade 

paradigma”.



partilhada pelo conjunto dos membros da comunidade científica, disto emergindo “uma 

unidade social fundada numa visão de mundo consensual”.

percepção de que “

burguesa”.



–

questiona “a ideia de progresso ou emancipação universal, os sistemas únicos, as gra

narrativas ou os fundamentos definitivos de explicação”.



Erik Jayme assevera que “a Pós

contrapostos: ela se define justamente através da Modernidade, que ela não quer ser.”.

mesmo estudioso afirmou que o “princípio heurístico da pós

diferenças, que se pressupõe que existam. O lema de Lyotard ‘suportar o incomensurável’ [...] 

se em fonte do conhecimento.”.

Essa possível “nova fonte de conhecimento”, relacionada a um paradigma “pós

moderno”, demanda instrumentos teóricos, epistemológicos e políticos novos (pós

–



ser “

usados e abusados”.



uma “Carta digital”, ela se atualiza perante à “realidade de privacidade hipercontextualizada” 



dados pessoais, porém de forma implícita. A ação de “ ” (art. 5º, inciso LXXII), 

violava o direito constitucional à intimidade, à vida privada e ao sigilo de dados. “Percebe

nacional.” (FURTADO, Gabriel Rocha; BEZERRA, Daniel Teixeira. A 

“

pessoais, o assim designado direito à livre autodeterminação informativa.” (SARLET, Ingo Wolfg



inciso IV, o direito básico à proteção do consumidor contra “publicidade enganosa e abusiva”. 

abusivas, “enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou 

fornecer qualquer serviço”, acompanhando essa tendência protetiva.

—

ambiente saudável e seguro para “Internet das Coisas” (IoT) e para Inteligência Artificial ao 



O MCI também garantiu a “inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua 

proteção e indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação” (inciso I), a 

que positiva o direito ao “não fornecimento a terceiros de seus dados 

expresso e informado ou nas hipóteses previstas em lei”. O direito a informações claras e 

fundamental. Isto é perceptível porque o MCI não esgota a tutela geral do cidadão, “a priori”, 

conceitualmente, por exemplo, as expressões “dado pessoal” e “dados sensíveis”. E

Magrani destacou que, sem a clareza dessa conceituação, “não há como limitar de maneira 

ilegal de dados”.

elemento central para a permissão do uso de seus dados pessoais (“consentimento expresso, 

livre e informado sobre o tratamento dos dados pessoais”). Essa estrutura se apresentav



personalidade que o tratamento automatizado apresenta “à luz das gara

intimidade e da vida privada”

pessoais, assim, tem “status” normativo de superioridade no ordenamento jurídico brasileiro. 

Neste ponto cabe anotar a breve digressão histórica legislativa exposta por Danilo Doneda neste assunto:”A 

se que: ‘Estamos também conscientes de que a protecção de dados pessoais é um

odos os países da nossa Comunidade’” (



necessário para as reações aos desenvolvimentos. Para este autor esse estofo jurídico “é 

e, principalmente, pela proteção das liberdades civis”.



especial na forma de “ ”. A proteção da dignidade humana, o princípio da igualdade, a 

controle do comportamento humano, principalmente por empresas, que “podem exercer 

sses”

sinalizou que “alguns autores (como os principais intermediários de informação) têm (também) 

comparável ao poder das instituições estatais”.

horizontal das relações entre indivíduos privados “ou no que diz respeito ao desenvolvimento 



condições alteradas”.

pelo Tribunal Constitucional alemão no final de 2019 acerca do setor de Tecnologia de Informação: “Os efeitos 

los.” (HOFFMANN



–

– “Direitos Fundamentais e Direito Privado”

–



–

Marcelo Schenck Duque ponderou que, “enquanto no Brasil geralmente se defende uma 

estudiosos alemães tendem a refutar essa possibilidade”

–



dever de fomentar e regular artefatos técnicos sensíveis a valores. “Um artefato técnico dotado 

constitucionalmente garantidos”, sendo tais valores discutidos na esfera pública, no intuito de 

Direito”.



“categoria diferenciada do gênero humano”, não era vista pela sociedade. Após a fase de 



pessoas, “não havia o sentimento de infância ou uma representação elaborada dessa fase da 

vida”.

“Darwin (1877) relata o desenvolvimento infantil, a partir da observação de um de seus filhos, que mantinha 

a.” (EBERLIN, Fernando Büscher von Teschenhausen.



. 1 ed. Belo Horizonte, São Paulo: D’ Plácido,2023, p. 5

. 1 ed. Belo Horizonte, São Paulo: D’ Plácido,2023, p. 5



“certo e errado”.

o primeiro nível de operações “concretas”, tendo capacidade cognitiva de realização de 

ações mentais, correspondentes a julgamentos “intuitivos”, possuem equilíbrio estável, com 

O segundo nível das operações “concretas”, com equilíbrio geral no desenvolvimento 

. 1 ed. Belo Horizonte, São Paulo: D’ Plácido,2023, p. 54



entrelaçados os fatores mentais e sociais, estes podem elucidar “as acelerações ou os atrasos 

do desenvolvimento”.

. 1 ed. Belo Horizonte, São Paulo: D’ Plácido,2023, p. 57. 



Autonomia equivale à ideia, portanto, de  “ser capaz de se situar consciente e 

sociedade”.

. 1 ed. Belo Horizonte, São Paulo: D’ Plácido,2023, p. 

. 1 ed. Belo Horizonte, São Paulo: D’ 



Deste modo, o “lócus” social da criança no meio digital 

deve se afastar dos paradoxos sinalizados por Rita Ribes de a criança ser “uma quase inata 

expertise” neste universo virtual ou de serem consideradas totalmente frágeis

. 1 ed. Belo Horizonte, São Paulo: D’ Plácido,2023, p. 67. 



Silveira, a integração da criança às decisões pertinentes à sua personalidade “é aspecto 

no mundo digital”.

integral da infância. Como pontuado por Ana Carolina Brochado Teixeira, “por estarem construindo sua 

o”.A autoridade dos pais 

. 1 ed. Belo Horizonte, São Paulo: D’ Plácido,2023, p. 68. 
based analysis of the law on children’s consent in the digital 



Norberto Bobbio ponderou que os direitos humanos (Direitos do Homem) “são aqueles 

ser despojado”.

“
(dezesseis) anos.”(

. 1 ed. Belo Horizonte, São Paulo: D’ Plácido,2023, p. 49.



Neste sentido, Fernando Rodrigues Martins discorreu que a expressão “direitos 

fundamentais” é distinta da ideia de direitos humanos. Prelecionou o autor que os direitos 

convivência digna, livre e igual a todas as pessoas. O termo “fundamentais” aponta que os 



a “pré história” dos direitos fundamentais, nas palavras de Ingo Wolfgang Sarlet, a história 

declarações podem ser considerados os antecedentes dos direitos fundamentais. A “Magna 

Charta Libertatum”, de 1215, na Inglaterra, serviu de parâmetro para alguns direitos e 



direitos inglesas do século XVII (“Petition of Rights”, de 1628; 

“Habeas Corpus Act”, de 1679; “Bill of Rights”, de 1689; e Establishment Act”, de 1701) foram 

afirma que a Declaração Francesa possuía caráter mais abstrato e “universalizante”, enquanto 

a Declaração Americana estava concretamente “preocupada com a situação particular que 

afligia aquelas comunidades”.

pelo valor “liberdade”, uma vez que consagra os intitulados direitos de liberdade,

Ingo Wolfgang Sarlet prefere o uso da expressão “dimensões” por força da complementaridade e não da 

Lima, são críticos tanto da ideia de gerações quanto de dimensões de direitos fundamentais (LIMA. “Crítica 
teoria das gerações (ou mesmo dimensões) dos direitos fundamentais”. in Revista Opinião Jurídica, Fortaleza, v. 



verdadeiramente “altruísta” e “fraterno”.



“Save the Children”.



deveres por ela ocorreria com o início da vida adulta, para a qual estaria sendo “preparada” 

“ARTIGO 10. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem que: 1. Deve

obra infantil.” (BRASIL. Decreto nº

“ARTIGO 23. 1. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e terá o direito de ser protegida 

nacionalidade.”(BRASIL. Decreto nº 592, de 6 de julho de 1992. Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre 



sociedade. A criança começa a ser vista como pessoa em desenvolvimento “que, embora 

realiza ações com autonomia”.

sua legislação a concepção histórica de que a criança passou de “sujeito teoricamente igual ao 

modernidade”.

“A CNUDC foi transposta para o direito interno de vários países, com algumas exceções importantes como os 

2009, p. 45).” (EBERLIN, Fernando Büscher 



acesso à Internet não efetiva os direitos de provisão: os “sites” e aplicativos para a população 

pelas crianças do ambiente “on line” faz com que elas tenham menos contato com ambientes 

“Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção: I 
a todos;(...)”. (BRASIL. Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres 

based analysis of the law on children’s consent in the digital 



Comment on Children’s Rights and Digital Media. Londres: Children’s Commissioner, 2017, p. 15



é o de preservar a criança de riscos que “possam afetar sua liberdade, saúde, segurança ou 

quaisquer outros de seus interesses”.

The International Journal Of Children’s 

discriminação social e a violência contra mulheres passaram a ocorrer de forma adaptada neste espaço “online”. 
es de poder do “mundo real”, bem como o machismo e a estrutura 

“cyberbullying”, são riscos que não podem ser ignorados. . 
LIVINGSTONE, Sonia; BURGER, Monica E.. A global research agenda for children’s rights in the digital 



não um “mini adulto”, na esteira do que foi 

based analysis of the law on children’s consent in the digital 

“Por um lado, nós temos que proteger as crianças contra a exploração e manipulação; por outro, temos que 
estender seus direitos para que alcancem o poder de autodeterminação e autonomia.” (BUCKINGHAM, David. 



podem permitir maior socialização com os colegas que estão no ambiente “online” e ajudar 

caso do jogo “Baleia Azul” (uma série de desafios macabros cuja etapa final é o 

pedofilia, o vício em jogos e o “bullying”.







“abandonados” e “delinquentes”: para estes, que juntos compunham a categoria 
“menor”, havia leis qu

“menores” era empregado para a responsabilidade penal.



ca “menor”, 

a em “menores abandonados” e “menores delinquentes”.

e social, os direitos sociais e a instituição “família”, sendo, ainda, a primeira 

acima a preocupação com o “resguardo moral” das crianças e adolescentes, o que é 

(artigos 124 e 125). Ademais, a educação estava centralizada na formação “moral” e 

“saudável” de crianças e jovens “e 

se concebe hoje”.



o termo “adolescência” mencionado pela primeira vez em uma Constituição

A “questão dos menores”, assim, será enfrentada como problema de “segurança 

nacional” pelo regime militar, figurando o Estado como instrutor da menoridade. Maria 

se a “Doutrina 

Penal do Menor”, com o advento da Lei n. 5.258, de 10 de abril de 1967, que dispunha sobre 

as  “medidas aplicáveis aos menores de 18 anos pela prática de fatos definidos como

infrações penais”.

se a “Doutrina da Situação Irregular”, com a edição do Código 

de Menores (Lei n. 6.697, de 10 de outubro de 1979), que dispôs sobre a “assistência, 

proteção e vigilância a menores” (art. 1º), assim entendidas as pessoas com menos de 21 

nos. Esta codificação se aplicava a menores até 18 anos de idade em situação “irregular” e 



a “menores” entre 18 e 21 anos nos casos expressos em lei.  De todo modo, este regramento 

estabelece obrigações para o Estado e para a família em relação aos “menores” que, 

dessa população, sem distinção entre “menores em situação irregular” e os “regulares”

Título VII (“Da Ordem Social”), Capítulo VII, sobre a família, a criança, o adolescente, o 

essas pessoas em desenvolvimento. No “caput” do artigo 227, assim está preconizado: 



“



se do “reconhecimento de cri

seu valor inato pelo fato de serem humanos”.

de enunciados lógicos, que exprimem um valor ético maior, “organizado por meio de normas 

interdependentes que reconhecem criança e adolescente como sujeitos de direito”.

–
alcance e o exercício de direitos humanos das crianças.” (ZAPATER, Maíra C. 

“Diz

peculiaridade do estado infantil”. (SÊCO, Thaís Fernanda Tenório. Por uma nova hermenêutica do direito da 



“Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta 

relacionadas com a proteção à infância e à juventude.” (BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de junho de 199

“



impede as tentativas de “coisificação” e “redução” da pessoa a arquétipos jurídicos, 

“centralidade”, “dignidade” e “humanidade” (tutela nega

da igualdade sem discriminações, com o reconhecimento da “diversidade individual”, em 

cotejo com as “relações de socialidade” (tutela po

individuais.” (BRASIL. Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 



Os “direitos transversais” devem ser caracterizados não simplesmente como novos 

pela perspectiva da teoria do direito não se dá “apenas” quanto ao conteúdo 

jurídica cria distinções para promover a igualdade entre os sujeitos, “adotando

setorial”.

“com maior vinculação de órgãos públicos e entidades privadas no tratamento e vinculação, 

com aplicações interdisciplinares, sem prejuízo de coordenação sistêmica”.  Sendo gl



de conflitos normativos tem que “superar as inconsistências sem gerar desgastes de val

respeitando as posições diferentes”.

e alcançam “temas como meio ambiente, consumidor, acessibilidade de pessoas com 

deficiência, proteção de dados, desenvolvimento sustentável (entre outros)”, realizando 

“recortes funcionais” nas estruturas e finalidades de domínios como o político e econômico, 

“de forma a exigir consideração, reconhecimento e justificação nos arranjos decisórios, 

fortalecendo a ordem de valores”.

fundamentais e direitos da personalidade “exige ampla interlocução de diversos nichos

decisórios que operam sobre as pessoas e a comunidade”.

caracterizam por serem “policêntricos”, como esclarecem Fernando Rodrigues Martins e 

“Multidisciplinaridade corresponde ao aumento da amplitude do conhecimento. O compartilhamento de saberes é 

fato na contextualização necessária e situar o humano na humanidade.” (MARTINS, Fernando 



ao potencial de “responsabilização quando não observados, quando não cumpridos, quando 

prevaricados, na medida da estatura constitucional que os caracterizam”.

direitos transversais que se encaixam em um “positivismo inclusivo”. Este positivismo deve 

trazer regulação, limitações e melhorias para o espaço digital, “retirando as verticalidades, 

pessoa humana”.

Jayme no Brasil, explica que o diálogo das fontes “significa a aplicação simultânea, coerente 

e coordenada das plúrimas fontes legislativas”

“[...] ‘diálogo’ porque há influências recíprocas, ‘diálogo’porque há aplicação conjunta das duas normas ao 

diferentes).” (MARQUES, Claudia Lima. Diálogo entre o código de defesa do consumidor e o novo código civil: 
do “diálogo das fontes” no combate às cláusulas abusivas.

MARQUES, Claudia Lima. O “diálogo das fontes” como método da nova teoria geral do direito: um tributo 



tratar de “um dos instrumentos mais importantes e sensíveis aos desafios dos novos 

tempos”

(pluralismo, normas narrativas, autonomia individual e direitos humanos), “representa 

interno”.

se “ao empréstimo de bases 

“A Tese de Jayme voltou

s humanos.” (MARQUES, 

–



conceituais entre os modelos normativos”.

sentido, a Constituição “reflete o prumo de que há escala de justificação hierárquica, tanto 

valores, argumentação jurídica)”.

“

.” (MARTINS, Fernando Rodrigues; FERREIRA, 





ideia de fragilidade e necessidade de proteção. “Vulnus” significa  “ferida”; “vulnerare” é ferir. 

Disto decorre que vulnerabilidade (“vulnerabilis”) é a situação, a possibilidade ou o “status” 

“vulnerabilidade” evoca, assim, a suscetibilidade de ser ferido 

Ana Cristina de Melo Silveira assim exemplifica: “Há vulneráveis identificados por circunstâncias sociais, 

psíquicas.” (SILVEIRA, Ana Cristina de Melo. 
. 1 ed. Belo Horizonte, São Paulo: D’ Plácido,2023, p. 37.) 

perspectiva  processual da vulnerabilidade fática: “é a versão processual de toda e qualquer vulnerabilidade no 



e presunções processuais, que visam conferir a “paridade de armas” no processo. 

. 1 ed. Belo Horizonte, São Paulo: D’ Plácido,2023, p. 39. 



se o grau elevado de “expertise” e de profissionalidade do fornecedor, nível e

a assimetria na relação consumerista por força do “know how” e das habilidades 

necessárias desde a concepção do produto ou serviço até os métodos de “marketing” 

“Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos 

reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; (...)”. (BRASIL. Lei 





diversas “de reconhecimento da fragilidade do consumidor por conta de suas qualidades 

subjetivas, as quais denotam uma subordinação estrutural ao fornecedor”.



“comportamento ativo das gerações atuais na preservação desses interesses”.

campo das novas tecnologias, “a comunicação, facilitada pelas redes globais, determina uma 

e daqueles que se comunicam”.

–



ou familiaridade com este espaço digital, o que ressoa “tanto na interpretação das manifestações 

nas relações jurídicas que resultem daí”.

denomina isso como “iliteracia digital”, com referência  à vulnerabilidade fática 

correspondente, com as devidas ressalvas, “do analfabetismo (específico ou funcional) e da 

ainda da fruição de todas as suas utilidades”.

–



trutural (por “design” e tratamento de dados pessoais) e a segunda é uma vulnerabilidade 

vulnerabilidades e a sua transformação em “ativos” dos fornecedores na condução do mercado 

A lógica de “trafe off” (troca) da economia dos dados pessoais, marcada pelas 

dados “

série de evidências empíricas a esse respeito”.



para  ter acesso a  produto ou serviço acessado, na lógica do “ ” (“pegar ou 

largar”), o que afeta a liberdade do consentimento e a sua autodeterminação informativa.

eles, a liberdade do consumidor no ambiente “on line” ou das plataformas não é idêntico ao da 

“marketing” do ciberespaço, por exemplo, os recursos são “altamente ‘targetizados’, 

de consumo específico”

como sons, fotos, vídeos, cores, velocidade de “frames”) e as respostas dos consu

fundamentais humanos, com o emprego de estrutura de incentivos (“nudges”), os quais 

Outra amostra dessa vulnerabilidade “neuropsicológica’” digital do consumidor que em 



“narrativas, senso de comunidade, recompensas, reputação, reconhecimento e punição”, 

possibilitado por meio da exploração da “vulnerabilidade digital, aliada à técnica e à 

direcionadas/influenciadas pela plataforma”.

geolocalização e idade, assim como  utilizam mais os computadores, “tablets” “videogames”, 

pode ser mais arriscada para a proteção de dados infantis. A indústria de “games” se aproveita 

“O mercado de games tem registrado constante crescimento. Em 2020, os jogos digitais tiveram receita de 

a de 75,8% no consumo.”  

aprendizagem. Especialistas da área pedagógica assim afirmam: “A gamificação surge como uma possibilidade 

envolvem emocionalmente e cognitivamente os alunos.” (



Aviso no “e game”, através de personagens familiares ao jogador.

“Controlador” é a pessoa natural ou jurídica a quem compete as decisões concernentes  ao tratamento de dados 



A posição de dependência de ‘catividade’ só pode ser entendida no exame do contexto 

(ou prometem) ao consumidor e a sua família “status”, “segurança”, “crédito 
renovado”, “escola ou formação universitária certa e qualificada”, “moradia 
assegurada”, “lazer” ou mesmo “saúde“ ou “informação” no futuro.

dados do usuário, resultando na capacidade de “identificar vulnerabilidades exploráveis”.

as a serem “prosumers”, ou seja, 

se, deste modo, que a vulnerabilidade do consumidor representa “um valor 

latente de potencial exploração de fraquezas do sujeito que consome”. Com a realidade virtual, 

tal “valor” é percebido e revelado de maneira mais fácil, podendo até ser cria

Neste sentido, convém “evitar que os dados das crianças e adolescentes acabem por funcionar como um meio 

comandadas pelo mercado.” (BROCHADO, Ana Carolina; RETTORE Anna Cristina de Carvalho. O princípio do 



“arquiteturas de escolha, da automação do mercado, das grandes plataformas fornecedoras”, 

além da participação contínua dos usuários/consumidores em uma Internet “cada vez mais 

ubíqua, onisciente e onipresente”, o que impulsionou a evolução do conceito de 

alinhem a presença infantil no mundo “online” com o respeito às suas vulnerabilidades, 



based analysis of the law on children’s consent in the digital 



divulgação dessa informação. Tal “entendimento correto” é o ponto que melhor reflete a ideia 

experiência social e cultural hodierna passa pela vida “online”, impulsionando, não raramente,

`às pessoas a isto, com uso de redes sociais e  “e commerce”, por exemplo, entre outras 

utilizações de recursos digitais. Para as crianças, as denominadas “nativas digitais” como 

pontuado no primeiro capítulo deste trabalho, esta “falta de alternativa” de

contatos. Orla Lynskey explicou que serviços “on line” como redes sociais se beneficiam dos 



destes elementos. O consentimento, segundo Doneda, se coloca como ato unilateral “cujo

vinculado a uma estrutura contratual”.

que o consentimento “aparenta ser um procedimento inócuo, dado que seus efeitos não 

invisíveis”.



(“Children’s Online Privacy Protection Act” 

Geral sobre a Proteção de Dados 2016/679 (“General Data Protection Regulation” 

A “Federal Trade Commission Act” (FTC)

geolocalização, dados de contato “on line” (como um nome de usuário) e identificadores que 

reconhecem os usuários de certos “sites” e servi

rodutos “on line” empreenderem os melhores esforços para apurarem se esta manifestação 

A “Federal Trade Commission Act” é um lei federal estadunidense vigente desde 1914, constituindo o estatuto 



parental nos termos do COPPA ou configurar o “site” para que, de forma automática, os 

MACENAITE, Milda; KOSTA, Eleni. Consent for processing children’s personal data in the EU: following 

MACENAITE, Milda; KOSTA, Eleni. Consent for processing children’s personal data in the EU: following 



O “Electronic Code of Federal Regulations” (E

(“General Data Protection Regulation” 

https://gdpr-info.eu/


isto é, o apagamento destes dados por solicitação da pessoa na fase adulta (“direito de ser 

esquecido”, como consta no próprio GDPR), é assegurado no artigo 17, 1, f, des

consentimento quando criança “e não estava totalmente ciente dos riscos inerentes ao 

net”. 

se que esta manifestação é obrigatória somente “quando for aplicável o 

informação às crianças” (artigo 8º). As demais hipóteses do artigo 6º 

infância, mesmo que haja consentimento parental. O “considerando” 71 do GDPR estatui 

Neste sentido também está o seguinte trecho do “considerando” 58 do GDPR: (...) 

deverá estar redigida numa linguagem clara e simples que a criança compreenda facilmente.” (Tradução livre) 

https://gdpr-info.eu/
https://gdpr-info.eu/


“específico e em destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal”.

mediante “esforços razoáveis” e considerando as “tecnologias disponíveis” (artigo 14, §5º). 

Os controladores “deverão manter pública a informação sobre os tipos de dados coletados,

forma de sua utilização e os procedimentos para o exercício dos direitos”, de acordo com o 

condicionar a participação das crianças “em jogos, aplicações de internet ou outras

ao fornecimento de informações pessoais além das estritamente necessárias à atividade” 

o aspecto da “gamificação” foi 

https://www.serpro.gov.br/lgpd/menu/protecao-de-dados/dados-sensiveis-lgpd#:~:text=Sem%20o%20consentimento%2C%20s%C3%B3%20pode,e%20para%20um%20fim%20definido
https://www.serpro.gov.br/lgpd/menu/protecao-de-dados/dados-sensiveis-lgpd#:~:text=Sem%20o%20consentimento%2C%20s%C3%B3%20pode,e%20para%20um%20fim%20definido


um consentimento devidamente verificável, não valerá apenas o “clique e aceite” triviais nos 

cas de privacidade, por exemplo. Eles sugerem “um cadastro verídico 

pelos pais, entre outros”.



efetuado com base no consentimento previamente dado. Essa possibilidade de “exclusão de 

consentimento” deve ser informada ao titular dos dados antes da ocorrência da manifestação 

https://www.serpro.gov.br/lgpd/menu/protecao-de-dados/dados-sensiveis-lgpd#:~:text=Sem%20o%20consentimento%2C%20s%C3%B3%20pode,e%20para%20um%20fim%20definido
https://www.serpro.gov.br/lgpd/menu/protecao-de-dados/dados-sensiveis-lgpd#:~:text=Sem%20o%20consentimento%2C%20s%C3%B3%20pode,e%20para%20um%20fim%20definido
https://gdpr-info.eu/


à denominada “fadiga de consentimentos”, o que equivale dizer que chega

quaisquer práticas do mercado, restando nenhuma responsabilidade às empresas ou “sites”  

“É também muito importante destacar que as famílias e as próprias crianças não são as únicas responsáveis 

horizontal.” (INSTITUTO ALANA; INTERNETLAB. 

MACENAITE, Milda; KOSTA, Eleni. Consent for processing children’s personal data in the EU: following 



consentir significa, na verdade, adquirir ou não o que é ofertado virtualmente (“pegar ou 

largar”).

tendo “pouca ou nenhuma influência em relação aos conteúdos

utilização e aos dados efetivamente fornecidos pelas crianças”.

produtos ou serviços virtuais próprios para sua classificação etária. Nos casos de “sites” ou 

based analysis of the law on children’s consent in the digital 



de critérios identificadores de “sites” que as crianças possam acessar, por exemplo.

“A reforçar essa ideia, manifesto produzido em 2021 pela UNICEF sobre Governança de Dados de Crianças, 

a proteção de dados de crianças equivaler ao “consentimento para o tratamento de dados”, desoneram 

vez mais complexo.29 (tradução livre, grifos no original).” (BRASIL. Autoridade Nacional de Proteção de Dados 



predominantemente legitimadora “ao servir como instrumento para colocar os dados pessoais no mercado e 
dos dados pessoais”. (DONEDA, 



deve prezar pelo tipo de serviço prestado, a faixa etária da criança e a própria dinâmica do “site” 

thinking the “notice and consent” paradigm in the new era of predictive analytics. 



“marketing” direcionado ao consumidor infantil, mediada pelo ordenamento jurídico   com 

–

“A prática confirma que são basicamente entidades que detêm interesse primário ou secundário na exploração 

ificilmente sanável”.(DONEDA, Danilo. 



artigo 50, “caput”, da Lei nº 13.709/2018, que trata das boas práticas e governança, assim 







O artigo 14, “caput”, versa sobre a regra do consentimento parental para este fim, 

“o art. 14 da LGPD não exclui a aplicação das demais bases legais, se 

cabíveis, observado o melhor interesse da criança”).

A regra geral do artigo 14, “caput”, da LGPD, de que o tratamento de dados de 



em harmonia com a regra geral prevista no “caput” do mesmo artigo: o consentimento para 

a regra geral estabelecida no “caput” do artigo 14, com prioridade ao melhor interesse da 

Vale ressaltar que esta interpretação não implica conferir um “cheque em branco” 



portanto, na garantia do melhor interesse, critério estabelecido no “caput” do art. 14 da 



um modelo de sociedade ora vivenciado concebido como "sociedade de informação”, 

endrado desde a década de 1980 denominado "capitalismo de vigilância”.
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